
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2026PÁG.8

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ANALISTA AMBIENTAL.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ANALISTA AMBIENTAL:
8º DEBORA GUERREIRO DE OLIVEIRA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Engenharia Ambiental ou

Engenharia Sanitária;
 Registro no CREA-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/02/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ANALISTA AMBIENTAL:
8º DEBORA GUERREIRO DE OLIVEIRA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Engenharia Ambiental ou

Engenharia Sanitária;
 Registro no CREA-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/02/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ANALISTA AMBIENTAL.
 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no
Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
310º CAIO ARMANDO ROSA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 19/02/2026

INVASÃO DE ÁREA PÚBLICA - LOT.  RESIDENCIAL E COMERCIAL 
TERRA DOS IPÊS II

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À SONIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ENDEREÇO: AVENIDA ILHABELA, N°33, LOTE P -01, QUADRA Q, LOTEAMENTO RESIDENCIAL

E COMERCIAL TERRA DOS IPÊS II, BAIRRO IPÊ - DISTRITO DE MOREIRA CÉSAR 

REF.: MEMORANDO 2.235/2026

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 06  DE FEVEREIRO DE 2026

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO

A R T. 1 74. A  D E M O L I Ç ÃO  C O M P U L S Ó R I A  TOTAL OU PARCIAL  DO PRÉDIO

SERÁ IMPOSTA NOS SEGUINTES CASOS:  V-  Q U A N D O  S E  T R ATA R  D E

I N VAS ÃO  D E  Á R E A  P Ú B L I C A / I N S T I T U C I O N A L .  

§ 1 º  A DEMOLIÇÃO PREVISTA NESTE ART IGO SERÁ IMPOSTA PEL A COMISSÃO

DE EDIF ICAÇÕES DA SECRETARIA  DE  OBRAS E  PL ANEJAMENTO OU ÓRGÃO

QUE V IER  A  LHE SUBSTITUIR ,  APÓS O DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO,

A  QUAL ENCAMINHARÁ O PROCESSO À  SECRETARIA  DE  OBRAS PARA

EXECUÇÃO DA DEMOLIÇÃO.  §  2 º  C AS O  A  D E M O L I Ç ÃO  N ÃO  S E J A

P R OV I D E N C I A DA  P E LO  P R O P R I E TÁ R I O  N O  P R A ZO  D E  1 5  ( Q U I N Z E )  D I AS

C O R R I D O S ,  APÓS A  NOTIF ICAÇÃO DETERMINADA PEL A COMISSÃO,  ESTA

SERÁ REAL IZADA PEL A SECRETARIA  DE  GOVERNO E  SERVIÇOS PÚBL ICOS,

OU OUTRO QUE V IER  A  LHE SUBSTITUIR ,  ATRAVÉS DE  EQUIPE  PRÓPRIA  OU

CONTRATADA E  AS  DESPESAS L ANÇADAS NA D ÍV IDA AT IVA DO

CONTRIBUINTE.  

NOTIFICAÇÃO N° 53505  

REF.: MELISSA FARO BARBOSA LTDA | RANCHO REIS  - CNPJ 44.432.590/0001-05

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

SMOP|DFO

(expedida 07/10/2025)

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de EDNEI CORREIA SANTOS e s/m IARA 
ALVES SANTOS, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endere-
ços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, 
no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 5.893,32, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso 
no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 
855550162838, firmado em 19 de maio de 2010, garantido por alienação fiduciária 
registrada sob nº 04 na matrícula nº 44.717, tendo por objeto o imóvel situado na RUA 
JOÃO ESAÚ BICUDO N° 169, CIDADE JARDIM, NESTA CIDADE, CEP 12.424-
330. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de SOLANGE APARECIDA DA SILVA, em 
virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 32.989,18, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas 
ao contrato de financiamento imobiliário nº 878771540050, firmado em 23 de novem-
bro de 2022, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 
79.812, tendo por objeto o imóvel situado na RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA N° 
129, APTO 101, BLOCO 12, ESQUINA COM A RUA PADRE JOSÉ VITA, RESIDEN-
CIAL PRINCESA DIANA, SANTANA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-310. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imó-
vel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

 

 

SLB-Private 

 EDITAL DE CONVOCAÇAO - CONSELHO DELIBERATIVO 
 
O Presidente do Conselho Deliberativo do Corinthians Futebol Clube, localizado na Rua 
Cardoso, nº 352, Bairro Alto Cardoso, na cidade de Pindamonhangaba, inscrito no CNPJ sob 
o nº 45.225.190/0001-83, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 18 do 
Estatuto, convoca os senhores associados para reunirem-se na sede do Clube, situada no 
mesmo endereço, para Assembleia a ser realizada no dia 21 de Fevereiro de 2026 (sabado), 
às 14:00hr em primeira chamada, com maioria absoluta dos associados , ou às 14:30hr em 
segunda e última convocação, com qualquer número de presentes, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 
 
Artigo 16.E -  eleger os membros eletivos e suplentes do conselho deliberativo. 
 
 
  Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.  
 
Atencioasamente, 
 
 

 
Edilson Durante  
Presidente Conselho Deliberativo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- VIGÊNCIA 2026-

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 106/2024 - ADIT. 01/2026
Processo Administrativo: Nº 21532/2024
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /

Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI
Objeto: A OSC executará Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Com

Deficiência, Idosas e Suas Famílias - Modalidade Centro Dia da Pessoa Idosa, 20
vagas.

Prazo: 06 meses
Valor: R$ 626.862,54
Data da assinatura: 30/01/2026
Vigência: 31/01/2026 a 31/07/2026

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2025 - ADIT. 01/2026
Processo Administrativo: Nº 2645/2025
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /

Associação Pestalozzi de Sumaré
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade Serviço de

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência, na modalidade
Residência Inclusiva, 03 vagas.

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 210.056,25
Data da assinatura: 30/01/2026
Vigência: 20/02/2025 a 20/02/2026

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA LUIZ MOREIRA DOS SANTOS, 128, MORUMBI, CEP: 12.403-820

PINDAMONHANGABA/SP

REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53526 / REGULARIZAÇÃO AMPLIAÇÃO

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 05  DE FEVEREIRO DE 2026

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTADUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS

Ú T E I S , I M P R O R R O GÁV E I S , A CONTAR DA NOTIF ICAÇÃO,  PARA PROVIDENCIAREM A

DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART.  169  DA LEGISL AÇÃO V IGENTE. (LC N°80/2024)

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA LUIZ MOREIRA DOS SANTOS, 128, MORUMBI, CEP: 12.403-820

PINDAMONHANGABA/SP

REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53526 / REGULARIZAÇÃO AMPLIAÇÃO

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 05  DE FEVEREIRO DE 2026

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTADUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 

Site Oficial:  educapinda.net.br/cme/ 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 
 

 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026   
 

Mandato 2025-2027 
 
 
Ficam TODOS os conselheiros, membros deste Conselho Municipal de 
Educação, CONVOCADOS a participarem, na data e horário abaixo, 
da 1ª Reunião Ordinária de 2026, cuja pauta segue: 

 
Pauta: 

 
- Leitura de documentos enviados e recebidos; 
- Formação PNE em 25/02/2026; 
- Registro de demandas dos Conselheiros; 
- Informes Gerais. 

 

Data: 11 de fevereiro de 2026 (quarta-feira)   

Horário: 18h (dezoito horas) – primeira chamada e 18h15 (dezoito horas e 
quinze minutos) - segunda e última chamada. 
 
Local: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação 
Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú 
 

 
 

Henrique Moreira de Morais 

Presidente  

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Suces-
so, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
N° 002/2026 (PMP 29233/2025) 
Para “contratação de obra, a ser prestada 
por empresa especializada em manutenção 
predial preventiva e corretiva e em obras de 
construção civil, por meio da reforma de edi-
ficação – NASF Moreira César, localizada na 
rua Bulgária, nº 806, no residencial Pasin, em 
Pindamonhangaba – SP”, com recebimento 
das propostas até dia 20/03/2026 às 07h59 e 
início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 142/2025 (PMP 
27011/2025) 
Para “contratação de obra, a ser prestada por 
empresa especializada em reforma de edifi-
cação, por meio da execução de serviços na 
Secretaria Municipal de Finanças, com ade-
quação do layout, localizada no paço municipal 
dr. Caio Gomes Figueiredo”, com recebimento 
das propostas até dia 02/03/2026 às 07h59 e 
início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Pla-
taforma Digital, conforme discriminado no Edital). 
Maiores informações no endereço acima das 8h 
às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Suces-
so, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
010/2026 (PMP1358/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada 
na implementação de controle de acesso com
reconhecimento facial”, com recebimento das 
propostas até dia 13/02/2026 às 07h59 e início 
da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***LICITAÇÃO FRACASSADA***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2025 (PMP 
26.536/2025)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, face a manifes-
tação da Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento e da Manifestação do Pregoeiro, 
NEGOU PROVIMENTO em 05/02/2026 aos 
recursos interpostos pelas empresas ACTIO 
DIGITAL LTDA e TECTRILHA INFORMÁTICA 
LTDA EPP, mantendo as decisões de inabili-
tação proferidas pelo setor técnico, conside-
rando o não atendimento às exigências de 
qualificação econômico-financeira previstas no 
item 9.9.3 do edital e declarou FRACASSADO 
o Pregão 141/2025, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações.

***CONTRATOS***

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 (PMP Nº 
564/2026)

Na licitação supra cujo objeto é “contrata-
ção do Bloco do Barbosa para apresentação 
no Carnaval 2026”, foi firmado o Contrato nº 
015/2026, em 30/01/2026, no valor de R$ 
18.000,00, vigente até 17/04/2026, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, 
o Sr. João Roberto de Castro Corrêa, e pela 
contratada, empresa VIVA PRODUÇÕES CUL-
TURAIS LTDA – ME, o Sr. João Rafael Coelho 
Cursino dos Santos.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO 182/2024 (PMP 21.049/2024)
Foi firmado o aditamento nº 01/2026, em 
02/02/2026, às seguintes Atas de Registro de 
Preços: Ata de Registro de Preços nº 042/2025, 
cujo objeto é “Aquisição de açúcar refinado e 
café em pó, para o período de 12 meses”, para 
prorrogação de 07/02/2026 até 07/02/2027, de 
acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 do 
Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e 
item 3.1 da referida Ata renovando, assim, os 
quantitativos iniciais registrados zerando o sal-
do não utilizado do período anterior, em atendi-
mento à justificativa da Secretaria Municipal de 
Administração, com parecer favorável da Pro-
curadoria Geral do Município. O valor total esti-
mado da presente ata é de R$ 232.672,50, con-
forme descrito na Cláusula 2.2., assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. 
Eduardo Cursino e pela contratada, empresa 
MFPARIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS, o Sr. 
Daniel Mesquita de Souza; à Ata de Registro 
de Preços nº 043/2025, para prorrogação 
de 07/02/2026 até 07/02/2027, de acordo 
com o que prescreve o artigo 84 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 
do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 
e item 3.1 da referida Ata renovando, 
assim, os quantitativos iniciais registrados 
zerando o saldo não utilizado do período 
anterior, em atendimento à justificativa da 
Secretaria Municipal de Administração, 
com parecer favorável da Procuradoria 
Geral do Município. O valor total estimado 
da presente ata é de R$ 53.277,00, conforme 
descrito na Cláusula 2.2., assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o 
Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, em-
presa SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA, a 
Sra. Renata Torres Blanca Rossi.

PREGÃO Nº 119/2020 (PMP 5498/2020)
Foi firmado o aditamento nº 02/2026, em 
04/02/2026, ao contrato nº 007/2021, cujo 
objeto é “contratação de empresa para dispo-

nibilizar profissional especializado em endo-
crinologia para realização de consultas pelo 
período de 12 (doze) meses”, para prorrogação 
até 04/08/2026, em atendimento à justificativa 
da Secretaria Municipal de Saúde, feita por 
meio do processo administrativo 768/2023, 
despacho 62 e para reajuste de 3,85%, com 
base no índice IPC-FIPE, passando o valor 
de R$428.380,48 para R$444.873,13, sendo 
o valor de R$ 222.436,56, correspondente ao 
período de seis meses, conforme apontamento 
e/ou validação do índice IPC-FIPE pelo Depar-
tamento Financeiro e Contábil. O presente con-
trato poderá ser rescindido automaticamente, 
a qualquer tempo, por iniciativa da CONTRA-
TANTE, com fundamento no art. 78, inciso XII, 
da Lei nº 8.666/1993, sem aplicação de penali-
dades, tão logo estejam concluídos os procedi-
mentos administrativos necessários à celebra-
ção de novo contrato destinado à continuidade 
dos serviços/atividades ora contratados, as-
sinando pela contratante e como gestora do 
contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela 
contratada, empresa SHM CONSULTORIA, 
GESTÃO E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, o 
Sr. Marcos Sattelmayer Aguiar Júnior.

**ATAS DE REGISTRO DE PREÇO**

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 149/2025 (PMP 28065/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 
caminhão/trio elétrico, devidamente equipa-
do com sistema de som, sob demanda, para 
atender aos diversos eventos, promovidos 
pelas secretarias municipais da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, pelo período de 12 (doze) 
meses, prorrogável por igual período”, foi fir-
mada a ata de registro de preço nº 20/2026, 
em 04/02/2026, vigente por 12 meses, assi-
nando pela contratante e como gestor da ata, o 
Sr. Alexandre Pereira Costa e pela contratada 
empresa MUSICAL VILLAGE LTDA ME, o Sr. 
Eduardo Pereira Tupinambá.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGI-
BILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
232/2025 (PMP 28138/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 05/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório cujo objeto é “Contratação de empre-
sa especializada em gravação de vídeos institu-
cionais para Produção de Série de Vídeos Edu-
cativos para atender a Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba, através das Emendas Im-
positivas nº 210, de autoria do vereador Renato 
Nogueira Guimarães (Renato Cebola), e nº 73, 
de autoria do vereador Carlos Moura (Magrão)”, 
expressa no processo em favor da empresa 
SANTOS & BRANCATTI MARKETING LTDA no 
valor de R$ 24.600,00, nos termos da proposta 
apresentada e justificativa pelo (a) Secretária 
Municipal de Saúde e do parecer referencial da 
Procuradoria Geral do Município, com base na 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
05/2026 (PMP 28.588/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 04/02/2026 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório cujo objeto é “Aquisição de gêneros 
alimentícios (pão, leite e margarina) para con-
sumo dos pacientes atendidos pelos programas 
do CAPS” expressa no processo em favor da 
empresa C.C. REZENDE PADARIA E CONFEI-
TARIA no valor de R$ 29.988,48, nos termos da 
proposta apresentada e justificativa pelo (a) Se-
cretária Municipal de Saúde e do parecer refe-
rencial da Procuradoria Geral do Município, com 
base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026 (PMP 
972/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 06/02/2026 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório cujo objeto é “contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço 
de revisão veicular para atender 03 veículos 
da frota da Secretaria de Assistência Social”, 
expressa no processo em favor da empresa 
CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA no valor 
de R$ 2.956,30, e da empresa MODENA AU-
TOMOVEIS LTDA no valor de R$ 2.156,62, 
nos termos da proposta apresentada e justi-
ficativa pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL e do parecer da Pro-
curadoria Geral do Município, com base na Lei 
14.133/2021, Art. 74, I.

***COMUNICADO***
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 
Nº 001/2026 (PMP 29172/2025)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
comunicou em 06/02/2026 a correção do edital 
de licitação supra, cujo objeto é “contratação de 
obra, a ser prestada por empresa especializada 
em manutenção predial preventiva e corretiva e 
em obras de construção civil, por meio da re-
forma de edificação, para implantação de nova 
sala de odontologia na Unidade de Saúde Ipê II, 
localizada na Avenida das Grevíleas, 201 - Terra 
dos Ipês II, em Pindamonhangaba – SP”, confor-
me segue: Onde se lê: “14.3.1 Os documentos 
relacionados no item 13.3 devem estar adequa-
dos ao último lance ofertado após a negociação 
de que trata o caput, sob pena de Inabilitação. 
Conforme Art. 155, da Lei 14.133/2021, caso a 
licitante não envie a documentação implicará 
decadência do direito à contratação, sem preju-
ízo da aplicação da multa de 2% (dois por cen-
to) sobre o valor total da proposta inicial, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação”. 
Leia-se: “14.3.1 Os documentos relacionados 
no item 14.3 devem estar adequados ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata 
o caput, sob pena de Inabilitação. Conforme Art. 
155, da Lei 14.133/2021, caso a licitante não 
envie a documentação implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
total da proposta inicial, sendo facultado à Admi-
nistração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação”.

CONVOCAÇÃO
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026

Mandato 2025-2027

Ficam TODOS os conselheiros, membros 
deste Conselho Municipal de Educação, 
CONVOCADOS a participarem, na data e 
horário abaixo, da 1ª Reunião Ordinária de 
2026, cuja pauta segue:
Pauta:
- Leitura de documentos enviados e rece-
bidos;
- Formação PNE em 25/02/2026;
- Registro de demandas dos Conselheiros;
- Informes Gerais.
Data: 11 de fevereiro de 2026 (quarta-feira)
Horário: 18h (dezoito horas) – primeira cha-
mada e 18h15 (dezoito horas e quinze mi-
nutos) - segunda e última chamada.
Local: Sala de reuniões da Secretaria Muni-
cipal de Educação
Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú

Henrique Moreira de Morais
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
CLUBE TEAM VALE DE CICLISMO

CNPJ 10.563.755/0001-58

Pelo presente Edital de Convocação ficam senhores Associados convoca-
dos para reunião de Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 
13 de março de 2026 na sede social, localizada na Av. Wilson Soares de 
Freitas, nº 8, Bairro Campo Belo, CEP 12400-660, nesta cidade de Pinda-
monhangaba, Estado de São Paulo, as 20 horas em primeira convocação
com a presença da metade mais um dos associados, e, em segunda con-
vocação, 30 minutos após, com qualquer número dos presentes, conforme 
Parágrafo sexto do Art. 16 do Estatuto da Entidade.

ORDEM DO DIA
A) Eleição e posse da Diretoria para o mandato de 2026 a 2034;
B) Outros assuntos de interesse geral.

Pindamonhangaba, 06 de fevereiro de 2026.

BENEDITO TADEU DE AZEVEDO JUNIOR
PRESIDENTE

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LARISSA F.B. GONÇALVES (02/03/2026 a 31/03/2026),

vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar

desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

13º Raquel Lomeu Alves

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar titular LARISSA 
F.B. GONÇALVES (02/03/2026 a 31/03/2026), vimos convocar para 
apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, o 
Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

13º Raquel Lomeu Alves

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria 
de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 
590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e comprovante de 
residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que 
convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027
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